
Estsdo do Rio Crande do Sul
CÂMÂRÂ MUhiiciPÂL DE V-'EREÂDORES
Município de ponte prêta 1RS
Fone:54 f,S68-0125 / e-mail: ca maradepontêprêta@g ma íl.com
A.v. Severino Senhori. 299 - CEpt 99735-000 - Ponte Preta / RS

Ofício n" 026/2024 Ponte Preta, RS, 01 de Julho de 2024.

CONVOCACÃO SESSÃO EXTRAO RDINÁRIA

O Vereador RODRIGO JOÃO BRUN, Presidente da Câmara

Municipal de Vereadores de Ponte Preta, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento

lnterno, vem convocar Vossa Senhoria para Sessão Extraordinária a ser
realizada no dia 04 de Julho de 2024. às 08 horas, no Plenário da Câmara
Municipaí de Vereadores, para apreciação da seguinte Ordem do Dia:

- Proieto de Lei no 018/2024: Cria cargo temporário e autoriza a contratação

emergencial, e dá outras providências.

- Proieto de Lei Municipal do Leqislativo no 002/2024: Estabelece o subsídio do
Prefeito Municipal e do Vice-Prêfeito Municipal de Ponte Preta- RS para o
quadriênio 202512028, e dá outras providências.

- Proieto de Lei Municipal do Leqislativo no 003/2024: Estabelece o subsídio dos

Secretários Municipais de Ponte Preta - RS para o quadriênio 202512028, e dá

outras providencias.

- Proieto de Lei Municipal do LeqislatÍvo no 004/2024: Estabelece o subsídio dos

Vereadores de Ponte Preta - RS para o quadriênio 202512028, e dá outras
providências

Certos de seu comparecimento subscrevem-nos.

Atenciosamentê,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Ponte Preta/RS

Vereador RODRIGO JoÃo BRUN

-àmara MuniciPal de Vercadores


